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51ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA
ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 02.12.2020
INÍCIO: 14h22min

PRESIDENTE: SR. LAERTE GOMES
  SR. CHIQUINHO DA EMATER

SECRETÁRIO: SR. ADELINO FOLLADOR
  SR. ISMAEL CRISPIN

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Sob a proteção de Deus
e em nome do povo rondoniense, declaro aberta a 51ª Sessão
Extraordinária da 2ª Sessão Legislativa Ordinária da 10ª
Legislatura da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia.
Solicito ao Senhor Secretário proceder à leitura da ata da
Sessão Extraordinária anterior.

O SR. ADELINO FOLLADOR (Secretário ad hoc) – Senhor
Presidente, peço a dispensa da leitura da ata da Sessão
Extraordinária anterior.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Concedida a dispensa da
leitura da ata da Sessão anterior e determino a sua publicação
no Diário da Assembleia Legislativa.
Passemos à Ordem do Dia. Com a palavra, por cinco minutos,
o Deputado Cirone Deiró.

O SR. CIRONE DEIRÓ – Boa tarde, Presidente, Deputado Laerte
Gomes. Quero cumprimentar aqui os nossos colegas, Deputado
Chiquinho da Emater, Deputado Alex Redano, Deputado Ezequiel
Neiva, nosso amigo Deputado Crispin. Quero cumprimentar a
imprensa e dizer da nossa alegria em ter realizado nesta manhã,
do dia 02 de dezembro, Audiência Pública para ouvir a
população de Rondônia. Nós que fomos estimulados pelo
Governo Federal a estar neste Estado desde a década de 70,
da década de 60 para integrar esta terra. “Integrar para não
entregar”. E hoje tivemos Audiência para ouvir a sociedade
rondoniense, as entidades, as pessoas interessadas, as
organizações civis organizadas, as entidades, para que
possamos ter um norte e uma definição daquilo que esta Casa
vai resolver em questão da criação ou extinção de reservas no
nosso Estado de Rondônia.
Estado de Rondônia que tem por vocação ser um Estado
agrícola. Aqui, desde a agricultura familiar ao grande produtor
do Estado de Rondônia tem feito a diferença neste Estado em
sustentar o Estado, em manter o nosso Estado no azul e manter
o nosso Estado com condições de finanças favoráveis para pagar
os nossos servidores públicos, para honrar os compromissos
do governo e, acima de tudo, ainda fazer investimentos. Então,
nós devemos muito isso ao homem do campo, ao homem de
mão calejada que levanta nas madrugadas para tirar o leite,
para operacionalizar nas suas terras e, acima de tudo, dar
dignidade ao povo de Rondônia.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Deputado Lazinho da
Fetagro, para registrar. Só uma Questão de Ordem. Pode
continuar, meu Deputado.
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O SR. CIRONE DEIRÓ – Quero aqui registrar a nossa satisfação
de ser um dos representantes do povo de Rondônia, legitimado
pelas urnas. Estar aqui hoje, neste Parlamento, defendendo o
povo rondoniense. Então, fica aqui a nossa satisfação e gratidão
ao homem do campo, ao homem de mão calejada que desbrava,
homens ordeiros, trabalhadores, que fazem o desenvolvimento
do Estado de Rondônia.
Deputado Chiquinho, às vezes nos preocupa, e é uma cobrança
nossa como Comissão de Agricultura que a Secretaria faça
ações dentro deste Estado para fortalecer o homem do campo.
Tivemos ali, hoje, o exemplo citado pelo senhor, pelo Deputado
Adelino Follador, dos investimentos que o governo, através da
Secretaria de Agricultura precisa fazer para o homem do campo.
Entre eles, a distribuição do calcário, a qual o produtor comprou
lá das usinas o calcário e nós, Governo do Estado, não estamos
conseguindo distribuir, transportar esse calcário para que o nosso
produtor possa corrigir o solo, possa produzir mais e o governo
ter mais rendimentos para investir no nosso Estado.
Então, nós precisamos, nosso Secretário Padovani — nosso
amigo —, tem feito um trabalho aí no Estado de Rondônia, mas
nós precisamos ter um olhar mais preciso para a agricultura
familiar, para o médio produtor e para o grande produtor do
Estado de Rondônia. Então fica aí o nosso pedido à Secretaria,
fica o nosso pedido à Emater, em levar o conhecimento para
nossos produtores rurais. Nós temos o exemplo aqui do café
aqui no Estado de Rondônia, que quando a tecnologia chega, e
é investido e é levado para o produtor, o quanto de rendimentos
que deu o café aqui no nosso Estado. O quanto que evoluiu a
produção por hectares aqui no nosso Estado. Então, nós
precisamos de políticas públicas voltadas para o homem do
campo. E, para isso, nós temos aí o Fundo do Proleite. Nós
temos aí o Fundo do Conder. E precisamos investir na maior
indústria que nós temos no Estado, que é o homem do campo.
Precisamos dar condições de assistência. Precisamos dar
condições de projetos. Precisamos dar condições de fomento
para que os nossos produtores possam investir naquilo que
nós temos de melhor, que é a nossa terra.
Então, nós, como deputados, pedimos que seja a menina dos
olhos do governo o investimento em nossa agricultura. Faço
coro, aqui, juntamente com os meus colegas Deputados
Chiquinho da Emater, Adelino Follador, e demais deputados, da
necessidade dos investimentos do governo junto a nossa
agricultura familiar, junto ao médio e ao grande produtor do
estado. Muito obrigado, Presidente.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Obrigado, Deputado.

O SR. CHIQUINHO DA EMATER – Só uma Questão de Ordem,
Presidente.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Questão de Ordem,
Deputado Chiquinho, depois Deputado Adelino para nós
começarmos a votar.

O SR. CHIQUINHO DA EMATER – Eu quero parabenizar o
Deputado Cirone pelo discurso, pela linha de pensamento,
defendendo o homem do campo. Eu acho que a maior máquina
de geração de emprego e renda é o campo. Vai gerar emprego
lá e também na cidade. Nós precisamos ter projetos que tenham

início, meio e fim, Deputado Adelino Follador. Não precisamos
fazer ações isoladas, que não trazem resultados positivos. Nós
temos que fazer projetos que tenham início, meio e fim. O fim
será a produção, a renda para o homem do campo. E com
isso, trazendo as indústrias para a cidade. É isso que nós
queremos que o Estado faça, que o Governador faça, que a
agricultura faça, não fique fazendo pelas metades, porque isso
não leva a nada, gasta o dinheiro público e não chega a lugar
nenhum. Obrigado.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Deputado Adelino Follador.

O SR. ADELINO FOLLADOR – Eu queria parabenizar a
Assembleia, a Comissão de Meio Ambiente pela Audiência
Pública que foi feita hoje. Parabenizar todos os que vieram,
que puderam; pedir desculpas para aqueles que não
conseguiram ingressar na Assembleia por causa do espaço
aqui, por causa desse Decreto que limitou bastante a entrada
do pessoal. Então pedir desculpa também ao pessoal que veio
de longe e não conseguiu entrar. Mas foi muito produtiva essa
Audiência Pública, onde todo mundo conseguiu se manifestar
— Deputado Chiquinho da Emater, Deputado Presidente desta
Casa Laerte Gomes —, e creio que nós tenhamos que fazer o
possível para que aquelas áreas que o pessoal está morando
lá há 15, 20 anos, e pacificamente, não tem problema jurídico,
as áreas já consolidadas. Eu sou contra invasão, eu sou contra
invasão de área indígena, área de Reserva, mas as pessoas
que estão pacificamente, que Estado não fez nada, deixou
eles lá mais de 15, 20 anos, Deputado Chiquinho, temos que
regularizar. Não tem volta. É área que é consolidada. Não vai
desmatar, não. Já está desmatada. Já está produzindo. E nós
temos que proteger esse cidadão que está lá no campo e
pedindo, por clamor, para nós que a gente faça alguma coisa
por ele. Lá tem crianças que precisam estudar, lá tem pessoas
que moram lá, que estão sobrevivendo daquilo lá. O êxodo
rural já é muito grande. Imagina, nós temos hoje em Rondônia
mais de 60 mil propriedades que podem ser regularizadas e
nós não regularizarmos isso, esse povo vai para a cidade e
onde é que vão arrumar emprego?
Então, nós temos que fazer alguma coisa, sim. E essa
Assembleia está se posicionando, vai fazer, estamos fazendo
e vamos continuar lutando para que eles tenham documento,
para que eles vão ao banco e financiem, para que ele melhore
a sua propriedade, para que ele dê mais emprego, para que
ele dê mais renda e que ele dê mais produção. Então,
parabenizar a Assembleia aqui por fazer essa Audiência Pública
muito produtiva. Esperamos que ainda esse ano a gente aprove
esse projeto, desafete essa área. E espero que o governo
mande outras áreas também que dê para desafetar para que
a gente consiga documentar esse povo, que é muito
importante. Obrigado.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Deputado Adelino Follador.
Já estamos chegando ao 13º deputado para iniciarmos a
votação. Eu gostaria também de parabenizar a Comissão de
Meio Ambiente desta Assembleia Legislativa por ter organizado
essa Audiência Pública hoje, com todos os atores desse
processo, desse PLC 80, os que concordam, os que discordam,
cada um com um pensamento. Tivemos várias associações,
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ONGs, cada um defendendo a sua ideologia, o seu pensamento.
O importante foi a transparência e a democracia que foi feita
essa Audiência Pública, Deputado Jean Oliveira e te parabenizar.
Eu disse no meu pronunciamento, Deputado Jean Oliveira, que
eu acho, e continuo afirmando, que nós temos total aptidão de
região do Centro-Oeste. Rondônia é um Estado totalmente
produtor, ou na agricultura familiar, na produção de café, de
leite, de urucum, de cacau, de várias, café, de vários produtos,
ou na produção do agronegócio mesmo, soja, arroz, pecuária
de corte, tudo nesse sentido. Então, a nossa aptidão é
totalmente de Centro-Oeste. Até quero dizer que teve uma
jornalista aqui que disse que eu deveria me mudar para o
Centro-Oeste. Não era Rondônia esse Centro-Oeste. É eu ser
Centro-Oeste. Uma blogueira. E eu queria dizer que eu não
posso ir para o Centro-Oeste porque a população de Rondônia
me aprovou em todas as eleições que disputei. Diferente dela,
que nunca se elegeu. Então quer dizer que a população de
Rondônia tem um respeito e um carinho por mim. Por isso que
sou de Rondônia e amo Rondônia e quero ver Rondônia cada
vez mais produzindo com responsabilidade ambiental. É o que
todos nós queremos. Até porque hoje o mundo, o mercado
mundial exige isso. Então é isso que nós queremos buscar.
Agora não podemos impedir produtores rurais, agricultores,
que não são bandidos, que estão em área há 20, 30 anos, e
agora querem retirar eles. Eu sou totalmente contra qualquer
invasão em área pública hoje, mas a maioria dessas áreas
que estão sendo... Já estão consolidadas há 15, 20, 30 anos.
Eu ainda disse hoje para o Presidente da Comissão, o Deputado
Jean Oliveira, que essas famílias, esses atuais proprietários,
ninguém entrou lá para invadir. São proprietários rurais lá da
região central de Rondônia, da 429, de Ariquemes, do Cone
Sul que venderam um pequeno pedaço de área que tinha
naquela região, a família aumentou e vieram atrás de uma
área maior para poder tratar de seus filhos, tratar do seu
sustendo, estão lá há 20, 15, 20, 30 anos.
Então, quero parabenizar a Comissão de Meio Ambiente por
ter proporcionado essa oportunidade a todos aqueles que
quiseram discutir o projeto com responsabilidade. Ou sendo
contra ou sendo a favor.
Só avisar aos nossos amigos, aos avisar os nossos deputados
e à sociedade rondoniense que a Assembleia Legislativa estará
realizando leilão de veículos, equipamentos e mobiliários: são
16 veículos, 7 lotes poderão ser visitados, entre os dias 7 e 11
de dezembro, no estacionamento do subsolo desta Casa de
Leis. O leilão será dia, se não me falhe a memória, dia 15 ou
16 de dezembro. Está tudo lá no site, no nosso site, leilão on-
line será realizado dia 16 de dezembro com encerramento às
11h. Os veículos e os mobiliários, tudo vai ser leiloado. São 16
veículos, equipamentos, mobiliários. A Assembleia Legislativa,
nesse processo que nós iniciamos de diminuir os custos da
máquina, na gestão da Assembleia, leiloando esses veículos
da Presidência, leiloando mobiliários velhos, que só tinham
custos para nós, operacional, e enxugando a máquina,
enxugando a gestão.

O SR. JEAN OLIVEIRA – Presidente, Questão de Ordem.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Deputado Jean.

O SR. JEAN OLIVEIRA – Esse Projeto ora pautado é um Projeto
de Lei Complementar ou Ordinário? Ordinário?

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Deputado Jean, que vai
pautado, Deputado Cirone também tem um, é um Projeto de
Lei Ordinário que é o recurso do Fitha, que trata de um valor
de quarenta e cinco milhões, quatrocentos e oitenta mil e
setecentos e vinte e nove reais para atender as rodovias 383,
de Alta Floresta a Rolim de Moura; 010, Nova Estrela; 470,
Mirante a Vale do Paraíso; 473, Urupá; 471, Ministro Andreazza;
459, Alto Paraíso a Rio Crespo; 481, São Miguel a Nova
Brasilândia; 391, Chupinguaia.
Eu vou dar para Vossa Excelência, conceder, dois minutos, sem
direito a aparte.

O SR. ADELINO FOLLADOR – Está sendo econômico.

O SR. JEAN OLIVEIRA – Senhor Presidente, quero aqui,
cumprimentar a todos os deputados, nesta Sessão
Extraordinária, com intuito de votar um importante Projeto de
Lei. Projeto de Lei de autoria do Executivo que autoriza o Poder
Executivo a abrir crédito adicional suplementar por anulação
até o valor de R$ 45.480.729,00 em favor da Unidade
Orçamentária DER, com o objetivo de manter as rodovias do
Estado de Rondônia, de recuperar as rodovias de Alta Floresta,
de Rolim de Moura, que liga até Alta Floresta, que é a rodovia
383. A rodovia 010, que liga Nova Estrela à rodovia 481 e demais
rodovias.
Só quero, aqui, salientar, Senhor Presidente, a importância
desta Casa em poder estar votando em período extraordinário
para que o DER possa se movimentar, continuar dando a
manutenção necessária nas rodovias. E aí, eu faço, aqui, um
adendo: a rodovia 383 que vai até Alta Floresta, que está em
manutenção, quero aqui parabenizar o Diretor do DER e dizer:
são ações como essa, de recuperação de uma rodovia tão
importante para Rondônia que nos motiva vir aqui, no Plenário,
mesmo em caráter extraordinário, poder colocar o voto para
colaborar com o crescimento de Rondônia.
Fica aqui, Senhor Presidente, o meu muito obrigado pela
oportunidade de estarmos votando essa matéria, justificando
aqui a importância do nosso mandato de Deputado Estadual
para região da Zona da Mata.

(Às 14 horas e 38 minutos, o Senhor Laerte Gomes passa
a presidência ao Senhor Chiquinho da Emater)

O SR. ISMAEL CRISPIN – Questão de Ordem, Presidente. (fora
do microfone)

O SR. CHIQUINHO DA EMATER (Presidente) – Pois, não,
Deputado Crispin.

O SR. ISMAEL CRISPIN – Senhor Presidente, obrigado pelo
espaço. Parabenizar aqui a fala do Deputado Jean Oliveira.
Comungo, aqui, do mesmo pensamento. Parabenizo os
senhores deputados que se fazem presentes numa Sessão
Extraordinária para atender ao Governo do Estado de Rondônia,
numa matéria tão importante. Eu, em especial, claro, nós temos
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várias rodovias que ligam municípios importantes do Estado de
Rondônia, mas ressalto, aqui, que dentro desse Projeto está a
rodovia 481 que liga o Município de São Miguel do Guaporé,
que é a minha cidade, com o Município de Nova Brasilândia. Na
verdade, com uma carência muito grande, nós temos feito uma
cobrança do DER nesse sentido, até porque nós temos, primeiro,
uma rodovia esburacada, mal sinalizada. E só o DER, que é
essa empresa com a responsabilidade de cuidar das nossas
rodovias, com a aquisição de insumos para resolver essa
situação. Dessa forma, eu acredito, a gente evita acidentes na
rodovia, a gente dá mais condições de trafegabilidade. Então,
parabéns aos senhores deputados e ao Governo do Estado de
Rondônia também.

O SR. ADELINO FOLLADOR – Questão de Ordem, Presidente.

O SR. CHIQUINHO DA EMATER (Presidente) – Quer Questão de
Ordem? Passo para o Deputado Follador.

O SR. ADELINO FOLLADOR – Muito importante esse Projeto,
em que está contemplada também a 459, de Alto Paraíso até
Rio Crespo, da BR 364 a Alto Paraíso, da 364 até Rio Crespo. E,
aí, nós conversando com o Diretor-Geral, diz que vai fazer com
a Administração Direta também, a 140 de Cacaulândia, e
também a de Machadinho, a 357.
Então, esperamos que seja... Aconteceu... Parabenizar o meu
Diretor do DER, que começou o aterro da 421, da ponte do rio
Jamari, da 421, começou carregando pedra, mas esperamos
que uma parte consiga fazer este ano. Não vai conseguir concluir
este ano. Mas é muito importante. E ontem, graças a Deus, o
Tribunal de Contas liberou o processo da ponte de Alto Paraíso.
E o Elias — que é o Diretor-Geral hoje —, conversando com
ele, ontem conversei com ele, e vai liberar o processo já para
mandar para a Supel, para a licitação agora, o projeto, que o
Tribunal de Contas liberou anteontem. Então parabenizar o DER,
estamos apoiando o DER para que ele consiga atender a
população de Rondônia.

O SR. CHIQUINHO DA EMATER (Presidente) – Passamos à Ordem
do Dia.
Solicito ao Secretário que proceda à leitura das matérias a
serem apreciadas.

O SR. ISMAEL CRISPIN (1º Secretário) – PROJETO DE LEI 865/
2020 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 229. Autoriza o Poder
Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação,
até o valor de R$ 45.480.729,00, em favor da Unidade
Orçamentária: Fundo para Infraestrutura de Transporte e
Habitação – FITHA.

O SR. CHIQUINHO DA EMATER (Presidente) – Projeto de Lei
Ordinária 865/2020. Peço ao Deputado Ezequiel Neiva que dê
ao parecer pelas Comissões.

O SR. EZEQUIEL NEIVA - Senhor Presidente, trata-se do Projeto
de Lei 865/2020, de autoria do Poder Executivo, que “Autoriza
o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por
Anulação, até o valor de R$ 45.480.729,00, em favor da Unidade
Orçamentária: Fundo para Infraestrutura de Transporte e
Habitação.”.

É um projeto que vai justamente dar condições ao DER fazer a
manutenção de doze rodovias e outras mais que assim se
fizerem necessárias, porque é para a compra de insumos que
vão ser utilizados na recuperação das nossas rodovias
pavimentadas.
O DER possui hoje uma média de 1.500 quilômetros de
estradas pavimentadas no Estado, e até acho que isso aqui
ainda seria pouco, pelo tanto de coisas que o DER precisa
fazer e precisa investir nas nossas rodovias estaduais.
Mas o nosso parecer, Senhor Presidente, pelas Comissões
pertinentes aqui, é de parecer favorável à aprovação do Projeto
em questão.

O SR. CHIQUINHO DA EMATER (Presidente) – Coloco em
votação o parecer ora descrito pelo Deputado Ezequiel Neiva,
do Projeto de Lei 865/2020. Os deputados favoráveis
permaneçam como estão, os contrários se manifestem.
Aprovado por todos.
Em primeira discussão e votação...

O SR. LAERTE GOMES – Deputado Francisco, Questão de
Ordem aí, Senhor Presidente.

O SR. CHIQUINHO DA EMATER (Presidente) – Concedo,
Presidente.

O SR. LAERTE GOMES – Só ressaltando aí. Mais uma vez, o
papel da Assembleia Legislativa nessa parceria, nesse trabalho,
nos Projetos do Executivo aqui nesta Casa. Essa matéria
chegou à semana passada sem passar por nenhuma Comissão
permanente da Casa, já está sendo votada. Está sendo aqui,
com certeza, aprovada pela Assembleia. Isso mostra, mais
uma vez, que esta Casa só tem contribuído com o Estado de
Rondônia e com o Poder Executivo. Tanto é que hoje, segundo
o Diretor do DER, já está sem material para fazer o tapa-
buraco, a recuperação das rodovias. E a Casa,
regimentalmente, essa matéria ainda teria uns 40 dias para
ser votada, se fosse tramitar em todas as Comissões. Esta
Casa pula toda essa burocracia para aprovar em regime de
urgência — bem dizer, colocada por nós deputados —, para
dar condições que o DER possa exercer seu trabalho e melhorar
as rodovias de Rondônia.
Só para deixar registrado, Presidente.

O SR. ADELINO FOLLADOR – Questão de Ordem, Presidente.

O SR. CHIQUINHO DA EMATER (Presidente) – Obrigado,
Presidente. Pois não, Deputado Follador.

O SR. ADELINO FOLLADOR – Quero parabenizar o Presidente
Laerte e todos os deputados que estão fazendo esta
Extraordinária agora para poder analisar esse Projeto muito
importante. Queria aqui registrar a presença aqui do Tiago
Viola, vereador eleito lá de Ariquemes, que está aqui com a
gente, e dizer que esse Projeto é de suma importância e vai
beneficiar as estradas aí da região do Vale do Jamari também.
o:
Então, para nós, é um prazer estar aqui votando. Obrigado.
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O SR. CHIQUINHO DA EMATER (Presidente) – Projeto de Lei
865/2020, do Poder Executivo, que “Autoriza o Poder Executivo
a abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação, até o valor
de R$ 45.480.729,00, em favor da Unidade Orçamentária:
Fundo para Infraestrutura de Transporte e Habitação – FITHA.”.
Em discussão. Encerrada a discussão, em votação. Os deputados
favoráveis permaneçam como se encontram, e os contrários
se manifestem. Aprovado. Vai à segunda discussão e
votação.
Matéria seguinte, Senhor Secretário.

O SR. ISMAEL CRISPIN (1º Secretário) – PROJETO DE LEI 525/
2020 DO DEPUTADO CIRONE DEIRÓ. Dispõe sobre os prazos
de vigência de autorizações e licenciamentos ambientais no
Estado de Rondônia em decorrência da Decretação da Pandemia
Covid-19.

O SR. CHIQUINHO DA EMATER (Presidente) – A matéria está
com todos os pareceres. Em primeira discussão e votação
Projeto de Lei nº 525/2020, do Deputado Cirone Deiró, o autor.
Ementa: Dispõe sobre os prazos de vigências de autorização e
licenciamento ambiental do Estado de Rondônia em decorrência
da Decretação da Pandemia Covid-19.
Em primeira discussão e votação. Encerrada a discussão, coloco
em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se
encontram, os contrários se manifestem. Aprovado. Vai à
segunda discussão e votação.
Matéria seguinte, Senhor Secretário.

O SR. ISMAEL CRISPIN (1º Secretário) – REQUERIMENTO DE
DISPENSA DE INTERSTÍCIO DO DEPUTADO ISMAEL CRISPIN.
Requer à Mesa, nos termos do § Único, artigo 199 do Regimento
Interno, que seja dispensado interstício regimental para apreciar
em segunda discussão e votação Projeto de Lei 525/2020 e
865/2020.

O SR. CHIQUINHO DA EMATER (Presidente) – Coloco em votação
o Requerimento do Deputado Ismael Crispin, que solicita que
seja dispensado o interstício regimental. Os deputados
favoráveis permaneçam como estão, os contrários se levantem.
Aprovado por todos.

O SR. DR. NEIDSON – Presidente, só Questão de Ordem.

O SR. CHIQUINHO DA EMATER (Presidente) – Pois não.

O SR. DR. NEIDSON - Eu queria fazer um convite aqui, para
colocar em votação, que nós não estamos na Comissão de

Saúde. Mas para convidar o Dr. Sérgio Melo, que é um dos

responsáveis por um tratamento da Covid, domiciliar, aqui no
município de Porto Velho, que é realizado pelo Estado de
Rondônia, um tratamento inovador que foi feito um estudo
através dele. Para que ele possa apresentar esse trabalho que
ele realiza, na Assembleia Legislativa, na reunião da Comissão
de Saúde na próxima semana, porque parece que o Estado
está segurando muito para ficar só aqui em Porto Velho e não
quer divulgar. E essa é uma das formas de tratar o Covid
domiciliarmente, nos municípios e evitar até essas contratações
de leitos, contratação de leito de UTI, evitando os gastos do
Estado de Rondônia e melhorando o tratamento e diminuindo
o número de mortes aqui no nosso Estado. Então só colocar
em votação. Coloque em votação só para fazer o convite.

O SR. CHIQUINHO DA EMATER (Presidente) – Está aprovado e
dispensado o interstício regimental dos Projetos de lei 865/
2020 e do Projeto de Lei 525/2020.
Coloco em votação o Requerimento do Deputado Dr. Neidson.
Quem for contrário se levante e os a favor permaneçam como
estão. Aprovado por todos.
Matéria seguinte, Secretário.

O SR. ALEX REDANO – Senhor Presidente, Questão de Ordem,
por favor.

O SR. CHIQUINHO DA EMATER (Presidente) – Pois não.
O SR. ALEX REDANO – Gostaria de registrar e agradecer a
presença do vereador eleito de Ariquemes, Tiago Viola. Tem
um trabalho sensacional, principalmente com a entidade Kadosh
e agora foi reconhecido pelas urnas, pela população. A partir
de 1º de janeiro, vereador no município de Ariquemes. Muito
sucesso, Tiago. Seja sempre muito bem-vindo a esta Casa de
Lei, em nome da Deputada Cassia Muleta.

O SR. CHIQUINHO DA EMATER (Presidente) – Seja bem-vindo
nosso vereador de Ariquemes, a esta Casa de Leis.
Matéria seguinte, Senhor Secretário.

O SR. ISMAEL CRISPIN (1º Secretário) – Não há mais matéria
a ser lida, Senhor Presidente.

O SR. CHIQUINHO DA EMATER (Presidente) – Encerrada a
Ordem do Dia. Nada mais havendo a tratar, invocando a proteção
de Deus e, antes de encerrar a presente Sessão, convoco
Sessão Extraordinária para em seguida apreciarmos as
matérias constantes na pauta.
Está encerrada a Sessão.

(Encerra-se esta Sessão às 14 horas e 51 minutos)
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ATO Nº2427/2020-SRH/SG/ALE

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e,
nos termos do Art.13 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de
fevereiro, resolve:

R E T I F I C A R

O ATO Nº 2604/2020-SRH/SG/ALE, publicado no Diário Oficial
da ALE nº 214, Pág. 2528 de 07 de dezembro de 2020, que
nomeou a servidora DIANA PAULA DE OLIVEIRA, promovendo
a seguinte alteração:

ONDE SE LÊ:

CÓDIGO AT-13

LEIA-SE:

CÓDIGO AT-14

Porto Velho, 09 de dezembro de 2020.

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário-Geral ALE/RO

ATO Nº2428/2020-SRH/SG/ALE

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e,
nos termos do Art.13 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de
fevereiro, resolve:

R E T I F I C A R

 O ATO Nº 2600/2020-SRH/SG/ALE, publicado no Diário Oficial
da ALE nº 214, Pág. 2529 de 07 de dezembro de 2020, que
nomeou o servidor EDISON FIDELIS DE SOUZA, promovendo
a seguinte alteração:

ONDE SE LÊ:

CÓDIGO AST-13

LEIA-SE:

CÓDIGO AST-26

Porto Velho, 09 de dezembro de 2020.

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário-Geral ALE/RO

ATO Nº2629/2020-SRH/SG/ALE

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO

ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e,

nos termos do Art.13 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28

de fevereiro, resolve:

N O M E A R

JOSE HERMINIO COELHO, para exercer o Cargo de Provimento

em Comissão de Assistente Técnico, código AST-23, no

Gabinete do Deputado Luizinho, a contar de 09 de dezembro

de 2020.

Porto Velho, 09 de dezembro de 2020.

ARILDO LOPES DA SILVA

Secretário-Geral ALE/RO

ATO Nº2630/2020-SRH/SG/ALE

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO

ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e,

nos termos do Art.13 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28

de fevereiro, resolve:

E X O N E R A R

CARLOS ALBERTO TESCH, do Cargo de Provimento em

Comissão de Assistente Técnico, código AST-01, do Gabinete

do Deputado Luizinho Goebel, a contar de 08 de dezembro de

2020.

Porto Velho, 10 de dezembro de 2020.

ARILDO LOPES DA SILVA

Secretário-Geral ALE/RO

SUP. DE RECURSOS HUMANOS
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 025/AG/ALE/2020

Processo Administrativo n° 210/2020-97

Processo Eletrônico nº. 378/2020-e

Contratante: Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia

Contratada: EMPRESA IR KRAMER EIRELI.

DO OBJETO: O presente TERMO ADITIVO tem por objeto o ACRÉSCIMO de itens conforme anexo deste termo, bem como,
ACRÉSCIMO de valor ao Contrato n. 025/2020, referente à contratação de empresa especializada para adequação do sistema de
combate a incêndio da sede da ALE/RO.

DO VALOR: O valor total do presente TERMO ADITIVO é R$ 17.780,65 (dezessete mil, setecentos e oitenta reais e
sessenta e cinco centavos) referente ao prazo para a cobertura de 12 (doze) meses.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente contrato serão supridas com Nota de Empenho, com as
seguintes programações:

Programa de Trabalho – 01122100624060000

Elemento de Despesas – 449051

Fonte – 0100000000

Evento – 400092 / UO – 1001

Para cobertura da vigência do presente termo será utilizada a nota de empenho 2020NE01959, de 04/12/2020 no valor de
R$17.780,65 (dezessete mil, setecentos e oitenta reais e sessenta e cinco centavos).

DISPOSIÇÃO GERAIS: Para firmeza e como prova do acordado foi lavrado o presente PRIMEIRO TERMO ADITIVO, o qual depois
de lido e achado conforme, segue devidamente assinado pelas partes e registrado à fl.26 do Livro de Registro de Termo Aditivo do
ano de 2020 da Advocacia Geral.

Porto Velho, 7 de dezembro de 2020.

ARILDO LOPES DA SILVA

Secretário-Geral – ALE/RO

CONTRATANTE

                 KENIA GOMES DE OLIVEIRA                            ROBERTO WAGNER SANDRIN

                           OI S/A                      OI S/A

                       CONTRATADA                           CONTRATADA

ADVOCACIA GERAL
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